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Exmo. Senhor Pedro Alberto Barausse, Presidente da Câmara Municipal de
Campo Largo, Paraná.

SARGENTO LEANDRO CHRESTANI, vereador que abaixo subscreve,
no exercício de suas atribuições regimentais, nos moldes do art. 142, do
Regimento Interno, vem, com o devido respeito, perante Vossa Excelência e os
demais vereadores, solicitar a aprovação do presente requerimento, para que seja
encaminhado PEDIDO DE PROVIDÉNCIAS ao Poder Executivo de Campo Largo,
PARA QUE SEJA INSTALADA UMA LIXEIRA, NA RUA DOZE, NAS
PROXIMIDADES DA IGREJA CRISTÃ, NO BAIRRO SANTA ÃNGELA.

1 . JUSTIFICATIVA

O presente requerimento e realizado por solicitação dos moradores do
Bairro Santa Ãngela, posto que, na referida rua acima citada, não possuem lixeiras
comunitárias instaladas.

Sem a lixeira, os lixos estão sendo colocados no chão. Ocorre que os
cães acabam rasgando os sacos e esparramando () lixo pelas ruas. Os lixeiros não
conseguem recolhem os lixos esparramados pelo chão, e isso vem gerando um
acúmulo de lixo no local, propício a infestação de insetos e roedores, nocivos à
saúde da população.

2. REQUERIMENTO
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Desta forma, com base no todo exposto, após aprovação pelos nobres
colegas desta Casa de Leis, solicito ao Poder Executivo Municipal que viabilize o
atendimento da presente solicitação.

Termos em que,

Pede deferimento.

Campo Largo PR,
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